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Dispõe sobre provimento de car

go em comissão . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam - · 
pos, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam nomeados para os cargos -

de Coordenadores de Projetos, de provimento em comissão, criados pela Lei 
n9 2151/79, de 22 de março de 1979,os SRS . AIRTON DE OLIVEIRA CAMPOS,HUGO 
MAURICIO CARDOSO e FELIX MALCHER MOTTA AIDAR FILHO. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor -

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
22 de março de 1979. 

oaquim 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de 
Administração, aos vinte e dois dias do mês de março d de mil nove-
centos e setenta e nove. 

Diretor de Administração 

DA/fjr. 


